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PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
 
 
 

Ao Contrato nº 15/08, que entre si 
celebram, de um lado, a SEEP e, do 
outro, a empresa – ENGEROU 
CONSTRUÇÕES   LTDA., 
objetivando o aditamento referente a 
contratação de empresa para a 
reforma e ampliação dos 
reservatórios de água. 

 
O SENADO FEDERAL, através de sua Secretaria Especial de 
Editorações e Publicações – SEEP, neste ato representado pelo Diretor 
da SEEP, JÚLIO WERNER PEDROSA, e a empresa ENGEROU 
CONSTRUÇÕES LTDA., neste ato representada pelo seu Sócio-Diretor, 
GUSTAVO ROSSI ROUBAUD, tendo em vista as informações da 
CONTRATADA, fls. 223, Memorando nº 145, fls. 224 e 225, autorização 
às fls. 253 e as demais informações contidas no Processo nº 003440/07-
9, resolvem aditar o Contrato nº 15/08, com base em sua Cláusula 
Sétima, c/c o inciso IV do art. 57 da Lei nº 8.666, e dos Atos nº 24/98, da 
Comissão Diretora do SENADO, e das cláusulas seguintes: 
  
                          CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
 
  Fica o Contrato nº 15/08, referente a contratação de 
empresa para a reforma e ampliação dos reservatórios de água aditado 
em R$15.065,95 (quinze mil, sessenta e cinco reais e noventa e cinco 
centavos). 
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    CLÁUSULA SEGUNDA 
  
  
  As despesas decorrentes do presente instrumento correrão 
à conta da dotação orçamentária classificada como Programa de 
Trabalho 01031055145970001 e Natureza de Despesa 339039, tendo 
sido empenhado mediante a Nota de Empenho nº 000018.   
     
  
    CLÁUSULA TERCEIRA  
       
 
  Ficam mantidas as demais cláusulas e condições 
constantes, do contrato original e do primeiro termo aditivo, não 
expressamente alterada por este termo. 
 
  Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas 
vias de igual teor de forma, na presença das testemunhas adiante 
designadas, que também o subscrevem. 

 
 

  Brasília,        de                        de  2008  
 
 
 

JÚLIO WERNER PEDROSA 
DIRETOR DA SEEP 

 
 
 

GUSTAVO ROSSI 
REPRESENTANTE DA ENGEROU  CONSTRUÇÕES LTDA 
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